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PORTARIA N° 86, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
Poder Executivo relativo ao exercício de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no que dispõe o art. 59, §§ l°a 4°, LD012025, Lei Municipal n°2.934, de 14 
de outubro de 2024, e devidamente autorizada por delegação constante do art. 3° do 
Decreto n°23.515, de 02 de janeiro de 2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

/ 
Art. 37 - Comyma moimemaçAo no valor de R$ 542.000,00 (QUINHENTOS 

E QUARENTA E DOIS MIL REAIS), na forma do Anexo úni/à que integra esta 
Portaria, 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 07 de novembro de 2025. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
/ / 

Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Hilton Alex t.iirdoso Oliveira 
Núcleo de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry21oares 
Secretário Municipal de Educação 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin©pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARIA N° 86, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

ANEXO ÍNICO 

ÕRGÃO 2400- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2401" 'DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 24002401.1261b5012.020 7 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS. - 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE 
DE APLICAÇÃO 

FONTE DE 
RECURSO REDUÇÃO (R$) REFORÇO (R$) 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.90 / 36.00' 1500100100007 542.00000/' 

3.3.90 7 39.00 / 150010010000/ 542.000,00 / 

TOTAL DA AÇÃO 542.000,00 7 542.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 542.000,00/ 542.000,00," 

19 flui 
Hilton Alexand' aFWoo Oliveira 

Núcleo de Classificação e Controle Orçamentário 

' ' ( Edgard La ãSoares 
Secretário Municipal de Educação 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
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ANEXO II- NOMEAÇÕES 
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NOME CARGO SÍMBOLO 
REMUNERATÓRIO 

DATA DA NOMEAÇÃO 

Vanusa Leite dos 
Santos Ramos 

Gerente de Nutrição e 
Dietética 

CC-IV 06/11/2025 

Fernando de Oliveira 
Ferreira 

Assessor de 
Planejamento e 

Expansão de Rede 
CC-IV 06/11/2025 

- . 

PORTARIA N° 86, DE 07 DE NOMEMBO DE 2025  

   

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício 
de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 59, §§ 10  a 
40,  LDO/2025, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, e devidamente autorizada por 
delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.515, de 02 de janeiro de 2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua 
natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo único desta Portaria. 

Art. 20  - Com uma movimentação no valor deR$ 542.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS 
MIL REAIS), na formado Anexo único que integra esta Portaria. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor em 07 de novembro de 2025. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Hilton Alexandre Cardoso Oliveira 
Núcleo de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

PORTARIA N° 86, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO 12400- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: [2401 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 24002401.1236105012.020 - MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES EDUCACIONAIS. 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 
MODALIDADE 

DE APLICAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO REDUÇÃO (R$) REFORÇO (R$) 

3.3.90 36.00 150010010000 542.000,00 
3.3.90 39.00 150010010000 542.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 542.000,00 542.00000 

TOTAL DO ÓRGÃO 542.000,00 542.000,00 

Hilton Alexandre Cardoso Oliveira 
Núcleo de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei n° 421/87 e o Decreto n° 21.257/2021, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
conforme autorização contida no art. 75, incisos III, Xl e parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO que o art. 117, da Lei Federal n° 14.13312021 dispõe que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70  desta Lei, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, bem como o Decreto Municipal n° 23.088 de 14 de 
fevereiro de 2024, que regulamenta as atividades de gestão e fiscalização de contratos no âmbito da 
Administração Pública direta e fundacional de Vitória da Conquista; 

CONSIDERANDO a recomendação do TCU mediante acórdão sob n° 1.093/2013 sobre designação 
específica para fiscalização de cada contrato; 

CONSIDERANDO a necessidade de aplicação da Instrução Normativa da STMC sob n° 01/2021, que 
regulamenta a designação de fiscal e responsável técnico dos contratos administrativos; 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar Alecxandre Magno Melchisedeck Meira, matrícula n°308175 e 20  Marley Luciano 
Vital, matrícula n°. 24116-1, para atuarem respectivamente, como fiscal titular e fiscal suplente e o 
responsável técnico o servidor Alecxandre Magno Melchisedeck Meira, matrícula n° 308175, do 
Contrato n° 249-3312025, oriundo do Processo Administrativo n° 3055612024, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA e BAHIA SERVIÇOS LOCAÇÕES E TRANSPORTES 
LTDA, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.033.645.05610001-52, que tem por objeto PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE 
GRUPO GERADOR, PALCO COBERTO, GRADES DE PROTEÇÃO E CAMAROTE, A SEREM 
UTILIZADOS EM DIVERSOS EVENTOS CULTURAIS E RELIGIOSOS PROMOVIDOS COM APOIO 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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DECRETO 

EÇRETTON  23.515, DE02 bÈ JANEIRO bÉo25:  - 

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo municipal para o exercício financeiro de 
2024 e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no que dispõe a Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024 (LDO 2025), no seu art. 59, §§ V' ao 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado, para o exercício de 2025, na forma do Anexo Único deste Decreto, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente à programação das Secretarias e Órgãos Equivalentes, 
integrantes da estrutura do Poder Executivo municipal. 

Art. 21  A execução orçamentária e financeira obedecerá à estrutura de custos de projetos e atividades, segundo a 
Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária 
Anual. 

Parágrafo único. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de atividades e projetos obedecerá 
ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e demais normas aprovadas em Decreto do Poder Executivo, 
em obediência às exigências estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 3° Conforme permitido pela Lei n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, no seu art. 22, § 20, é delegada a 
competência para promover, mediante Portaria, alterações dos DDDs à Secretaria Municipal de Finanças e 
Execução Orçamentária - SEFIN, no âmbito do Poder Executivo; à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no âmbito 
do Fundo Municipal de Saúde; à Secretaria Municipal de Educação - SMED, no âmbito do Fundo Municipal de 
Educação; e à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, no âmbito de suas atribuições. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigência da data de sua publicação, produzindo efeitos desde o dia 10  de janeiro de 
2025 até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Vitória da Conquista - BA, 03 de janeiro de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

1901- CÂMARA MUNICIPAL 

01 - Legislativa 

031- Ação LegIslativa 

0008- PROCESSO LEGISLATIVO 

010310008 1089 - AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

449051- Obras e Instalações 500 130.000,00 
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